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REDAÇÃO FINAL

PROC. Nº 0878/17 - PLL Nº 090/17

 

Obriga a presença de tradutor e intérprete de Língua Brasileira de Sinais – Libras – em todos os eventos
realizados pelo Município de Porto Alegre com expecta�va de público superior a 100 (cem) pessoas.

 

Art. 1º  Fica obrigatória a presença de tradutor e intérprete de Língua Brasileira de Sinais – Libras – em
todos os eventos realizados pelo Município de Porto Alegre com expecta�va de público superior a 100
(cem) pessoas, para realizar a sua interpretação e tradução.

 

Parágrafo único.  Para fins desta Lei, entende-se por intérprete e tradutor de Libras o profissional
capacitado ou habilitado em processos de interpretação de Libras, com competência para realizar
interpretação das 2 (duas) línguas de maneira simultânea ou consecu�va e com proficiência em tradução
e interpretação de Libras e de Língua Portuguesa.

 

Art. 2º   Para os fins da interpretação e da tradução em Libras nos eventos de que trata o art. 1º desta Lei,
deverá ser previamente reservado local para o público com deficiência audi�va.

 

Art. 3º  A quan�dade de tradutores e intérpretes de Libras presentes por evento deverá ser ajustada
conforme o tempo de sua realização, devendo a carga horária do profissional estar em consonância com
a legislação per�nente.

 

Art. 4º  As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias
próprias, suplementadas se necessário.

 

Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Clàudio Janta, Vereador, em 01/11/2022, às 16:41,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-
2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.



Documento assinado eletronicamente por Felipe Zortea Camozzato, Vereador, em 01/11/2022, às
16:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Mauro Roberto Pinheiro, Vereador, em 01/11/2022, às
16:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Márcio Ferreira Bins Ely, Vereador, em 02/11/2022, às
12:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Ramiro Stallbaum Rosario, Vereador(a), em 03/11/2022,
às 11:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória
nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de
Porto Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Leonel Guterres Radde, Vereador(a), em 03/11/2022, às
12:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Nadia Rodrigues Silveira Gerhard, Vereadora, em
03/11/2022, às 12:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0459098 e o código CRC 9C241917.

Referência: Processo nº 087.00063/2019-16 SEI nº 0459098

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

